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CERTIDÃO DA ATA DA DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SÉTIMA  

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Certifico, para os devidos fins, que, no dia quinze de junho de dois mil e vinte e seis, às 8 horas, os 

membros do Conselho de Administração - CAD, que ao final assinam, reuniram-se por 

videoconferência para tratar do assunto previsto em pauta. 

 

O Conselho de Administração deliberou sobre: 

 

01. DONA FRANCISCA ENERGÉTICA S.A. - DFESA - NÃO EXERCÍCIO DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA E DESINVESTIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DA COPEL PARA GERDAU S.A. - 

O Sr. Diogo Mac Cord de Faria, Vice-Presidente de Estratégia, Novos Negócios e Transformação 

Digital, apresentou informações e detalhou as tratativas relacionadas à notificação recebida da 

Centrais Elétricas de Santa Catarina - Celesc referente ao exercício do Direito de Preferência na 

aquisição das ações da Dona Francisca Energética S.A. - DFESA, atualmente detidas pela Celesc. 

Informou que a oportunidade de negócio não atende aos critérios mínimos de rentabilidade exigidos 

pela Copel, não estando, portanto, alinhada às diretrizes de alocação de capital da Companhia. 

Informou, também, o recebimento de proposta vinculante apresentada pela Gerdau S.A. para 

aquisição da participação societária da Copel na DFESA, que se justifica, do ponto de vista da 

Gerdau, pela atual janela de oportunidade de mercado de altos preços de energia e a ausência de 

potenciais compradores com propostas equivalentes que contemplem o benefício da autoprodução. 

Após analisar e debater as informações disponibilizadas, prestados os esclarecimentos 

julgados necessários e considerando recomendação favorável da Diretoria Reunida, emitida 

em sua 2644ª Reunião, de 10.06.2026, bem como do Comitê de Investimentos e Inovação, em 

sua 87ª Reunião, de 03.06.2026, o Conselho de Administração, por unanimidade, deliberou: 

(a) pelo não exercício do Direito de Preferência para aquisição de parte das ações da Celesc 

na empresa Dona Francisca Energética S.A.; e (b) pela evolução da negociação e assinatura 

de Contrato de Compra e Venda de Ações - CCVA para o desinvestimento da participação da 

Copel na DFESA, nas mesmas condições da negociação havida entre a Gerdau e a Celesc, 

conforme Proposta Vinculante formalizada pela Gerdau para a Copel e detalhamento 

registrado no material disponibilizado, que permanece sob a guarda da Gerência de 

Secretaria; e (c) autorizar as áreas competentes a tomar todas as providências necessárias 

ao cumprimento dessa deliberação. ------------------------------------------------------------------------------- 

 

Presenças: MARCEL MARTINS MALCZEWSKI (Presidente); GERALDO CORRÊA DE LYRA 

JUNIOR; HARRY SCHMELZER JUNIOR; JACILDO LARA MARTINS; MARCO ANTÔNIO 

BARBOSA CÂNDIDO; MOACIR CARLOS BERTOL; PEDRO FRANCO SALES; RAUL ALMEIDA 

CADENA; VIVIANE ISABELA DE OLIVEIRA MARTINS; e ISABEL ZAICZUK RAGGIO 

(Secretária). 

 

 

 

ISABEL ZAICZUK RAGGIO  

Secretária de Governança da Copel 
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CERTIFICATE OF THE MINUTES OF THE 267th 

EXTRAORDINARY MEETING OF THE BOARD OF DIRECTORS 

 

I hereby certify, for all intents and purposes, that on June 15, 2026, at 8:00 a.m., the members of the 

Board of Directors, who have signed below, held this meeting via videoconference to address the 

matter on the agenda. 

 

The Board of Directors deliberated on:  

 

01. DONA FRANCISCA ENERGÉTICA S.A. - DFESA - NON-EXERCISE OF PREEMPTIVE 

RIGHTS AND DIVESTITURE OF COPEL’S STAKE TO GERDAU S.A. - Mr. Diogo Mac Cord de 

Faria, Vice President of Strategy, New Business, and Digital Transformation, presented information 

and detailed the negotiations related to the notice received from Centrais Elétricas de Santa Catarina 

- Celesc regarding the exercise of the Preemptive Rights in the acquisition of shares in Dona 

Francisca Energética S.A. - DFESA, currently held by Celesc. He reported that the business 

opportunity does not meet Copel’s minimum profitability criteria and is therefore not in line with the 

Company’s capital allocation guidelines. It also reported the receipt of a binding proposal submitted 

by Gerdau S.A. to acquire Copel’s equity interest in DFESA, which Gerdau justifies based on the 

current market window of opportunity characterized by high energy prices and the absence of 

potential buyers with equivalent proposals that take into account the benefit of self-generation. After 

analyzing and discussing the information provided, receiving the clarifications deemed 

necessary, and considering the favorable recommendation of the Executive Board, issued at 

its 2,644th Meeting on June 10, 2026, as well as that of the Investment and Innovation 

Committee at its 87th Meeting on June 3, 2026, the Board of Directors unanimously resolved: 

(a) not to exercise the Preemptive Rights to acquire a portion of Celesc’s shares in Dona 

Francisca Energética S.A.; and (b) to proceed with the negotiation and signing of a Share 

Purchase Agreement for the divestment of Copel’s stake in DFESA, under the same terms as 

the agreement reached between Gerdau and Celesc, in accordance with the Binding Offer 

formalized by Gerdau to Copel and the details set forth in the material made available, which 

remains in the custody of the Department of Secretariat; and (c) to authorize the relevant 

departments to take all necessary measures to implement this resolution. -------------------------- 

 

Attendees: MARCEL MARTINS MALCZEWSKI (Chairman); GERALDO CORRÊA DE LYRA 

JUNIOR; HARRY SCHMELZER JUNIOR; JACILDO LARA MARTINS; MARCO ANTÔNIO 

BARBOSA CÂNDIDO; MOACIR CARLOS BERTOL; PEDRO FRANCO SALES; RAUL ALMEIDA 

CADENA; VIVIANE ISABELA DE OLIVEIRA MARTINS; and ISABEL ZAICZUK RAGGIO 

(Secretary). 

 

 

ISABEL ZAICZUK RAGGIO  

Copel’s Secretary of Governance 

 


